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Repasse OGU Contrapartida Total
R$ 50.170,00 R$ 69.641,49 R$ 119.811,49

CE 0264 - PM Jundiaí do Sul - 909303 - Providências para desbloqueio

REGOVLD03 - Repasse OGU <regovld03@caixa.gov.br>
Qui, 08/02/2024 14:16
Para:​odairfarinha@hotmail.com <odairfarinha@hotmail.com>​

E-mail classificado como #PUBLICO

CE REGOV/LD 0264/2024                                                   Londrina, 08 de fevereiro de 2024
 
 
A Sua Excelência o Senhor
Eclair Rauen
Prefeito do Município de Jundiaí do Sul - PR
 
Assunto : Providências para desbloqueio de recursos - OBTV
Ref.       : Contrato de Repasse OGU nº. 1074849-56/2020/MIDR/CAIXA
                 909303/2020
                 Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano - execução de pavimentação de

estradas vicinais
 
 
              Excelentíssimo Senhor
 
1          Acusamos recebimento do Relatório Resumo do Empreendimento – RRE apresentado por
esse município, atestando a execução física acumulada de 16,33% do objeto contratado, o que
corresponde à necessidade do depósito de contrapartida no valor de R$ 69.641,49 (sessenta e
nove mil, seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e nove centavos), mediante transferência ou
depósito na conta 0405.006.00647136-7.
 
2                   Por se tratar de contrato que opera por OBTV, como condição para desbloqueio o
convenente/tomador deverá providenciar no sistema Plataforma +BRASIL:
 
a) Classificação da contrapartida;
b) Inserção da Nota Fiscal na aba Documento de Liquidação, com o rateio abaixo informado
(destacamos que a nota deverá conter em sua via original o número do contrato de
repasse/convênio, nome do Órgão Gestor e Programa);
c) Emissão do relatório de execução denominado “Documentos de Liquidação Incluídos” (Obs.: as
guias de tributos a serem lançadas deverão ser inseridas antes de sua geração).

 
 
 
 

2.1             Após a conclusão de todos os procedimentos acima, informar via e-mail
regovld03@caixa.gov.br, para que possamos proceder ao desbloqueio financeiro.         
 
2.2         Aguardar autorização da REGOV/LD para a realização do pagamento.
 
3          Estamos à disposição para mais esclarecimentos, se necessários.
 
Respeitosamente
  
Caroline Gutman
(43) 3043-0101 (08:00 às  14:15)
Assistente
 
Amilcar Luna

mailto:gigovld03@caixa.gov.br
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(43) 3043-0105
Supervisor Centralizadora/Filial
 
Messias A. Rosa Junior
Coordenador Centralizadora/Filial
Representação da Gerência Executiva de Governo


